
Secretaria de Estado da Administração e da Previdência – SEAP
Coordenadoria de Administração de Serviços  CAS

AVISO nº 041 / 2014

Data: 07 de maio de 2014

Prezados Senhores,

Com referência ao Módulo de Contratos (GMS),   informamos que o registro dos contratos

de prestação de serviços e aquisição de bens, tem caráter obrigatório para todos os órgãos

da Administração Direta e Indireta do Estado do Paraná, independentemente da natureza

dos recursos orçamentários/financeiros.

As peculiaridades  dos órgãos que possuem recursos próprios  estão sendo tratadas com a

área   técnica  responsável,   para  ajustes   no   sistema,   após   finalizadas   as   atualizações

comunicaremos os órgãos envolvidos, para início dos trabalhos de registro.

Colocamonos ao dispor para quaisquer informações que se façam necessárias.
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